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ESTADODE SERGIPE
PREFEITI.]RA MI.'NICIPAL DE BOQI.]IM

CoNTRATO N'06/2023

Termo de Contrato de Locação de Imóvel, que entre.)*tr- O

FUNIX) MUMCIPAL DE SAIIDE, a z Sra. LORENA

AMORIM EMIDIO, na forma abaixo:

O MIINICIPIO DE BOQIIIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da SECRETARIA

Mt I\IICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR - FUNIX) MIIMCIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da sua Administação

Diret4 com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, no 26 Boquirn/SE, CNPJ no 11.270.608/0001-52, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra. BRUNA CRUZ SANTOS,

portadora do CPF no 068.802.705-90, e do outro lado a Sra. Lorena Amorim Emídio, brasileiro, maior, capaz, residente e

domiciliado nq Rua João Genito da Costa. N"485/ AP 02 Bloco 05. Bairro- Jabotianq Município de AracajúSE, inscrito no

CPF no 053.552.915-54, e RG: 3.3E7.469-7 - SSP/SE, daqú por diante, doravante denominado LOCADORA, têm entre si

justo e acordo o presente Contrato, nos termos das cláusulas que seguem:

CLÁUSI]LA I - DO Ft]NDAMENTO

l.l - Este termo decorre da justificativa de Dispensa de Licitação no MDO23, sendo fundamentado no artigo 24, inciso X, da

Lei no 8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSI]LA II-X) OB'ETO

2.1 -A locação ora celebrada refere-se ao únóvel localizado na Rua Joaquim Macedo Sobriúo no 31, Bafuro-Centro, neste

Município, Considerando a necessidade de oferecerum €spâÇo fisico em condições de instalar adequadamente os Agentes de

Endemias, que prestam serviços aos Pr,ogramas de Contole de Zoonose, onde são desenvolvidos os Programas de Combate à

Dengue, Doença de Chagas, Leishmaniose e Esquistossonose.

CLÁUSULA III - DO PRA'AO DE VIGÊNCIA

3.1 - Este contrato vigorará a partir da data de sua assihatura 02 de janeiro de 2023, com seu término em 02 de janeiro de

2024,nos termos do artigo 3o da Lei no 8.245 de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos

sucessivos.

4.1 - O valor mensal do aluguel será de R$ 800.00 íoitocentos reais). perfazendo um total de R$ 9.6fi).00 (nove mil e

seiscentos reais).

4.2 - O valor do aluguel mensal, a que se refere o item 4. I , deste termo contratual, nâo será reajustado.
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CLÁUSULA IV - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO E DO REAJU§TE
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4.3 - O prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser efetuado até l0o dia do mês subseqüente ao vencido e/ou de

acordo com a disponibilidade financeirq ao locador ou ao seu procurador legalmente constituído por poderes especiais

expressos.

4.4 - Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior adoz.e meses, mediante

a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou

outro que veúa substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV, desde que seja observado o interregno mínimo

de l(um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os

subseqüentes

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas dac respectivas

exigências, a teor do que dispõe o art 7o § 2o, inciso III, da Lei no 4.32011964, art. 5o e 7", § 20, inciso III, da t ei no 8.666/9Í^,

artrgos 5o e 8o da Resolução no 296D016 emanada do TCE/SE

CLÁUSULA V - DAS RESPONSABILIDN»ES E BENFEITORIAS

5.1 - O Locatário através do seu representante legal, declara ter procedido vistoria no prédio e equipamentos locados,

recebendo-o em perfeito estado, ficando ao seu €ncargo a manutenção, conservação e limpeza" para assim restituir quando

finda ou rescindida a locação, obrigando-se a:

o Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o objeto locado, e não alterar o seu destino, salvo

com autorização escrito da locadora;

o Na ocorrência de qualquer reforma ou adaptação, devidamente autorizada pela locadora" reconstituir o objeto locado

ao estado primitivo, para assim o devolver, não podendo exigir qualquer indenização;

o Facultar a locador4 por seu representante legal, examinar ou vistoriar o objeto da locação, semprp que for solicitado

por escrito; i\

5.2 - Obriga-se o locatário, além do pagamento do aluguel, a satisfazer por sua conta exclusiva" as despesas de consumo de

ágaae energia, enquanto estiver utilizando o prédio locado;

5.3 - As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial e Tenitorial Urbano - IPTU, ficará sob responsabilidade do

locador;

5.6 - O locador é responsável pelos vícios ou defeitos anteriores à locação, conforme arrigo22,inciso IV, da Lei n. 8.V+stgl.

CLÁUSULA vI - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes deste contrato corerâo por conta da dotação orçamentária, a saber:
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7.1 - Na hipótese do locador disponibilizar a venda o objeto da locação, será assegrrado ao locatário, o direito de preferência,

independentemente de estar ou não averbado este contrato, junto ao Cartório do Registro de lmóveis.
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t.l - O presente Contrato seÉ rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei no 8.666193, em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisâo adminisüativa decorrente da inexecução total ou parcial do Contrato, a

CONTRATADA nâo teÉ direito a espécie alguma de indenizaçâo, zujeitando-se às conseqüàrcias contratuais e legais,

recoúecidos os direitos da Administraçâo.

CLÁUSULA IX - CLÁUSULA PENAL

9.1 - Os Contratantes obrigam-se a respeitar o prêsente contrato, em tdas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte

infringente de quaisquer das suas disposições, a uma multa correspondente a tnês vezes o valor mensal do aluguel, que será

pago integralmente, qualquer que seja o tempo conmtual decorrido.

CLÁUSULA X-DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões deste contrato, com renuncia a

qualquer outro, pormais especial que o seja.

E assim, por estaremjustos e contratados, assinam o presente em O2(duas) vias de igual teor e para um só fim legal, que vão

assinados pelos contatantes e suas testemunhas.

Boquim/SE,02 de janeiro de2023.

SANTOS
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar.

LOCATÁRIO

{úrtuy.a Jo s,r-.. t"*ía*

TE§TEMUITIHAS:

LORENA AMORIM EMIDIO
LOCADOR

CPF:t-

Z. CPF:
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